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EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO E INTIMAÇÃO 
 

1ª Vara Federal de Rio Grande/RS 
 

De: Esteban Daniel Gonzalez Allende 
DATAS: 12/05/2021 e 25/05/2021 

Horário: 15:00 Horas 
 

LEILÃO ONLINE E PRESENCIAL 
 

Local do Leilão: www.saleiloes.lel.br.  
 

Sergio Augusto dos Santos, Leiloeiro Público Oficial, JCRS 298/14, e/ou 
sua preposta, devidamente autorizado pelo(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) 
Federal da 1ª Vara Federal de Rio Grande/RS, venderá em Leilão o seguinte 
bem: Um veículo BMW/X1, ano/mod. 2012, cor preta, gasolina, placas 
argentinas: LMK-975. Avaliada em R$: 15.000,00 (Quinze mil reais). 
Observações: o veículo possui alterações que deverão ser regularizadas e/ou 
reparadas pelo arrematante para transferência do veículo. Processo nº 
5006514-46.2017.4.04.7110/RS que MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL move 
contra ESTEBAN DANIEL GONZALEZ ALLENDE. Caso não haja licitantes em 1º 
Leilão, o(s) bem(ns) acima irá(ão) a 2º Leilão a quem mais oferecer, inadmitindo 
preço vil (valor inferior a 50% da avaliação), nos termos do art. 61, §11 da Lei 
11.343/06. Fica(m) intimado(s) o(s) requerido(s), supra e seu(s) cônjuge(s), se 
casado(s) for(em), representante(s) legal(is), procuradores, credores, senhorio 
direto e usufrutuários através do presente edital, caso não seja(m) encontrado(s) 
pelo Sr. Oficial de Justiça, para cientificação pessoal, valendo o presente edital 
de notificação, segundo Art. 889, § único do Código de Processo Civil. O(s) 
bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado em que se encontra(m), não cabendo 
quaisquer responsabilidades ao leiloeiro. Os arrematantes deverão diligenciar 
sobre eventuais ônus ou despesas sobre o bem, regularização e transferência, 
sendo as fotos meramente ilustrativas. A venda será à vista, mais comissão de 
leilão de 5% sobre o valor da arrematação e despesas administrativas. Os 
débitos que recaiam sob o bem, incluindo-se os de natureza propter rem, não 
serão de responsabilidade do arrematante, ficando este isento do pagamento 
de multas, encargos e tributos anteriores, nos termos do Art. 61, §13 e §14 da 
Lei 11.343/06 e do Art. 130, §único do Código Tributário Nacional. A comissão 
de leilão será paga à vista. Informações - Fones: (51) 3033-1400 / 99381.2827 
ou Site: www.saleiloes.lel.br. 
 
 

Juiz(a) Federal 
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